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L E I NQ 969 
de 24 de abril de 1963 

A Câmara ~~nicipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria Municipal, 
um crédito especial de .r$ 100.000,00 (setecentos mil cruzeiros), de~ 
tinado ~ aquisição de placas e materiais para o nôvo sistema de 
trânsito urbano a ser implantado nesta cidade. 

Artigo 2Q - As despesas de que trata esta lei se
rão cobertas com os recursos provenientes do excesso de arDecadação 
a ser verificado no presente exercicio. 

Artigo 3Q - Esta lei entrar~ ~Vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dispomções em co~tr~ri0. 

de abril de l.963.Prefeitura da EstM~~: :.~ -~~~ ~.:s- ~=~:~~- 24 
Dr. Jo~~·;.·cor.dc 3 Pereira 
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Regi str ada e publicada no Departamento de Admi

nistração, em vinte e quatro de abril de mil novecentos e sesenta ,. 
e tres. -
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